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DECLARA HOSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A

Artigo l5 - Fica considerado Hospede Oficial do Municipio de 
Lorena no dia 15 de julho do corrente ano, o Sr. 
PLÍNIO SALGADO GUIMARÃES LAGE, Governador do Dis
trito 4600 de Rotary Internacional.

Artigo 2 -  -  Este,^ écreto entrara em vigor na data de 'strsR̂ aybli 
caça^ , revogadas as disposições em contrario.

14 de julho de\1997.P.M. de Lo

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municipio e publicado no Paço 
Municipal.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


